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ANEXO III 

CARTA PROPOSTA 

 

 

À PREFEITURA DE ________________ 

 

CONCORRÊNCIA ____ /2026. 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

___(nome da empresa) ___, CNPJ/MF n.º, sediada ___ (endereço completo) ___, 

tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra 

dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que: 

 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em 

nossa proposta, cujo valor é de: 

 

LOTE OBJETO VALOR 

01 
 

 

 

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e 

equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos 

incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução 

completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos. 

 

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que 

estabelece no edital, quantitativos, memorial descritivo e demais orientações constantes; 

 



 
 

Fone: (62) 99434-8134 | E-mail: comunicacao@gameleiradegoias.go.gov.br Endereço: Avenida 3, Qd. 3 A, nº 464, Centro, 
Gameleira de Goiás – GO, CEP 75184-000 

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, a contar de sua apresentação; 

 

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1ª qualidade, 

e ainda que a variação de quantidades (respeitado as quantidades mínimas estabelecidas na 

planilha) será de nossa inteira responsabilidade e que haverá a garantia dos serviços prestados. 

 

Declaração que o prazo para execução dos serviços é conforme consta deste 

edital. 

 

 

Localidade, aos dias de----- de----- . 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes devidamente comprovados para tal 

investidura. 

 


